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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO DPIRITO SANTO 

· Lll:t ff HS/79 

Dispõe sobre a fixaç~ de diárias ~­
ra· os Vereadores da cimU:a MunicJ.pal • 
da serra, Estado do Esplrito Santo. 

O PUP'Eim MUHICIPAL DA SERBA, ESTADO DO ESP!RI'l'O SJDil'lO 

l'aço saber que a câmara lllunioipal da serra, decretou e eu aanoio­
ae a -~:tie--~ 

Art. 19 - Ficam concedidas diárias aos vereãdores da câmara • 
Municipal da Serra, para cobertura de despesas de ali-ntação e 
pousada, todas as vezes em que os mesmos se deslocarem da sede do 

•niclpio. 

Art. 29 - o valor de cada diária para dentro do Estado, é fi­
xada em Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), e para viagens fora do 
Estado fica estabelecido o valor de Cr$ 3.000,00 (três mil cruze!, 
ros). 

Art. 39 - As despesas :resultantes desta Lei, correrão por CO!!. 
ta da verba própria, suplementadas se necessário • 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -
çio, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura llUfticipal da serra, em 01 de outub1» de 1979. 
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